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PORTARIA CRMV-RJ Nº 04/2015 
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CRMV-RJ), no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Resolução nº 591/92, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.  
 
CONSIDERANDO a realização de concurso público no âmbito do CRMV-RJ visando o 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para empregos de nível médio, 
quais sejam, Agente de Fiscalização, Auxiliar Administrativo e Técnico em Contabilidade, 
regido pelo Edital nº 01/2013, publicado no Diário Oficial da União em 07/01/2014; 
CONSIDERANDO o resultado final do certame em voga, homologado pelo Edital nº 
02/2014, publicado no Diário Oficial da União em 16/04/2014;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os candidatos descritos abaixo, aprovados no Concurso Público regido 
pelo Edital nº 01/2013. 

I. Elziane dos Santos Carneiro - Auxiliar Administrativo - 31ª colocada - Lotada no 
Escritório Regional do CRMV-RJ - Campos dos Goytacazes. 

II. Ryan Siqueira de Barros - Auxiliar Administrativo - 11º colocado - Lotado na sede do 
CRMV-RJ - Rio de Janeiro. 

III. Fernanda Fonseca Zephiro - Auxiliar Administrativo - 12ª colocada - Lotada na sede 
do CRMV-RJ - Rio de Janeiro. 

IV. Julia Helena Ferreira Nunes Gonçalves - Auxiliar Administrativo - 13ª colocada - 
Lotada na sede do CRMV-RJ - Rio de Janeiro 

V. Vanessa Lopes de Freitas - Técnico de Contabilidade - 3ª colocada - Lotada na sede 
do CRMV-RJ - Rio de Janeiro. 

 
Art. 2º. Os candidatos nomeados deverão comparecer à sede do CRMV-RJ para tomar 
posse no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta publicação. 
 
Art. 3º. O não atendimento implicará em desistência da vaga ao cargo para qual foi 
aprovado. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2015. 

 
 
 
 

Méd. Vet. Cícero Araujo Pitombo 
Presidente 
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